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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 1210212020, sendo colocada ern segunda pauta no dia 0910912020, tendo seu devido
cumprimento no dia 2310912020, após foi encarninhada para esta Comissão de Constituição, Justiça
na mesma data.

O projeto em referência visa, ern linhas gerais, alterar o art. 81 da Lei n" 10.986, de 05 de
novembro de 2019 e dâ outras providências.

O Autor da Proposição expõe que:

"A presenÍe proposição tem coruo escopo alÍerar o art.Bl da lei n'|0.986/19 que
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentdria de 2020 e dci

outras providências.
Á alteração em comenÍo busca acrescentar para .fins de consulÍa durante o
exercício financeiro o Sislema de Gestão de Convênios de Malo Grosso. O
SIGCOM.foi insÍituído pelo decreto no 5.126, de 10 de.fevereiro de 2005 e

gerencia os recursos que saem do Estodo, sejant eles destinados a municípios ou
entidades.
Compete a Seíaz gerir o reJbrido sisÍema, consoanÍe arÍ.2l, XII, da Lei
Complementar n"6 I 2/20 I 9.

A medida se impõe.face a necessidacle de./àcilitar a,/iscalização dos recursos que

circularu crtravés clos convênios, Íornando mais eÍiciente e lransparenle o
curuprimenÍo de conlralos de obras, por exemplo,jttnto aos municípirts.
Ademais, cumpre destaccu' que é competência da Assembleia Legislaliva,
consagrada na ConstiÍuição Estadual, sendo sua função típica além da atividade
legiferante a .fiscalização contábil, .financeira, orÇan1enÍaria e paÍrimonial do

ExecuÍivo, incluindo a Administração indireta.

"Arl. 26 É tlu rourpelência exclusiva da Asserubleia LegislaÍivct;
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(.. )
VIII -.fiscalizar e controlar, direl.antente, através de quaisquer de seus membros ou
Coruissões, os atos do Poder Executivo, incluídos os da Administração indireta;
(..)
Arl. 46 Á .fiscalização contábil, .financeira, orçamentaria, operacional e

patrimonial do Estado e das enÍidades da ÁdntinisÍração Pública direta e indireta,
quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade e economicidade, aplicação das
subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Ássembleia LegislaÍiva,
mediante controle externo, e pelo sisl.ema de controle interno de cada Poder."

O projeto de lei pretende promover com lodos os Poderes e esferas de Governo a
integração e Íransparência eru assunÍos contabeis e orçamentarios. Sintpli/icando
a .fiscalização dos convênios, a gestcio dos recursos destinados aos municípios e

entidades serão observados em relação ao cumprimento eJicaz de seu objetivo.
Pelas razões acima exposÍas, Íendo em vista a relevância do tema abordado, conto
com a aprovação da presente propositura.

Posteriormenle, o projelo .foi encaminhado à Comissão de Educação, Ciência,
Tecnologia, Cultura e Desporto que, por meio de Parecer encarlado nos aulos,
opinou pela aprovação da presente proposilura.

Con/brme cerlificado nos autos, o pro.jeÍo, em comento,.foi aprovado enl l''
votação plenciria realizada no dia 09/09/2020. "

Posteriormente, o projeto foi encaminhado à Comissão de Fiscalização e

Acotnpanhamento da Execução Orçamentária que, por meio de Parecer encartado nos autos, opinou
pela aprovação da presente propositura.

Conforme certificado nos autos, o projeto, eÍr comento, foi aprovado em ln votação
plenária realizada no dia 0910912020.

Após, os autos foram encaminhados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

É o relatorio.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regirnento Interno

desta Casa de Leis - RIALMT, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas

as proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.
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Em apertada síntese, a proposta visa alterar o ar1.81 da Lei n" 10.986, de 05 de novembro
de 2019 e dâ outras providências.

Para melhor compreensão do tema transcrevo a proposta, ipsis litteris:

"Art.lo Fica modificado o art.Bl da Lei n'10.986, de 05 de novembro de 2019, que

pas:ia a Íer a seguinte redação:

"ArÍ. 8l Fica assegurado à Comisscio Permanenle de Fiscalização e

AcompanhamenÍo da Execução OrçamenÍaria da Assembleia Legislativa,

conforme previsÍo no §lo do art.161 da Constituição Estadual, e aos demais

Deputados Estaduais o acesso cto Sislema Integrado de Planejamenlo,

Conlabilidade e Finanças do Estado de MaÍo Grosso FIPLÁ|V e ao Sistemcr de

Gestão de Convênios de Mato Grosso SIGCOM, para fins de consulta durante

todo exerc íc io .finance iro. "

Art.2'O Poder Executitto regulamentara a presente lei no prazo do art.3B-A da

C ons tituição Es Íadual.

Art.3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. "

Prima.facie, se verifica que a propositura, e1n cofflento, não viola reserua de iniciativa, (ar1.

61, §1'da CF/88), tampouco trata de materias exclusivamente reservadas a outros Entes da
Federação, podendo, pofianto, ser regulamentada pelo Estado de Mato Grosso, conforme estabelece
a Constituição Federal:

"Art.25. Os EsÍados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que

adolarem, observados os princípios desta Conslituição.

§ l" São reservadas aos Estados as corupetências que não lhes se.jam vedctdas por

esta Constiluição. "

Sendo assim, a irnposição, em comento, se encontra eln consorlância com o ordenamento
jurídico, colno se demonstrará.

A proposta encontra respaldo no capul do art. 37 da Constituição Federal que, dentre

outras disposições, impõe que a Administração Pública Direta e Indireta de qualquer dos Poderes da
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União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a fiel observância ao princípio da
publicidade.

Do mesmo tnodo, é irnportante dizer que tal princípio encontra-se sedimentado no inciso
XXKII do arligo 5". Transcrevo:

"ArÍ. 5" Todos stio iguais peranle a lei, sem distinção de qualquer naÍureza,

g,aranlindo-se aos hro:;ileiros e aos eslrangeiros residenles no País a

inviolehilidade do clireito à vidu, u liherdutle, à igualdctcle, a segurança e à

proprieclade, nos lermos seguinl es :

XXXIII - todos têru direito a receber dos órgãos públicos inforntações de seu

inÍeresse particular, ou de interesse colelitto ou gerctl, clue,serão preslaclas no

prazo da lei, sob pena de respctnsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja

intprescindível à segurança da sociedade e do Eslctdo."

Não bastasse isso, a propositura está em sintonia colrr a Lei Federal n." 12.52712011 (Lei
de Acesso à Infonnação), que effr seus artigos 1",6", ir-rciso I e 8":

"Art. la Esta Lei dispõe sobre os procedimenlos a serem observados pela União,

EsÍados, Distrito Federal e Municípios, cotll o .fim cle garantir o acesso a

iffirmações previsto no inciso XXXIII do eu't. 5", no inciso ll do LJlçb-91!.-37e
no § 2'do art. 216 da Constituiçcio Federal.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desla Lei:

I - os órgãos públicos inÍegrantes da adminisÍração direta dos Poderes Executivo,

Legislativct, incluindo as Cnrtes de Contas, e.ludiciario e do MinisÍério Público,'

II - as aularquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de

economia misla e demais entidades conlroladas direÍq ou indiretamente pela

União, Estados, DisÍrito Federal e Municípios.

Art. 6a Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e

procedintentos específicos aplicaveis, assegurctr a:
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I - gestcÍo transparente da inforntação, propiciando amplo acesso a ela e sua

divulgação;

Árl, Ba E dever dos órgãos e entidades públicas promover, inclependentemente de

requerimenÍos, a divtlgação em local de facil acesso, no ambito de suas

competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou

cusÍodiadas. "

No mesmo sentido, a Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece que:

"Árt. 18. São instruntentos de transparência da geslão fiscal, ao.s quais será dada

ampla divulgação, inclusive enr meios eletrônicos de acesso público: os planos,

orÇamentos e leis de diretrizes orçamentárias; crs presÍações de conlas e o

respeclivo parecer prévio; o Relalrlrio Resumido da Execução Orçantentaria e o

Relatório de Gestão Fiscctl; e as versõe.s .simpl ficadas desses docuruentos.

Paragrafo único, A transporência sera assegurada também mediante incentivo à

participação populcrr e realização de crudiências públicas, durcrnle os processos de

elaboração e de discussão dos planos, lei de direÍrizes orçamenlarias e

0rÇamenlos.

Paragt'afo único. A lransparência será assegurada também mediante:

s\ l' A transparência serri assegurada também mediante:

I - incenÍivo a participação popular e realização de audiências públicas, durante

os processos de elaboraçtio e cliscusstio dos planos, lei de diretrizes rtrçomentárias

e orÇamenlos,'

Il - liberação ao pleno conhecintento e acompanhantenlo da sociedade, em tempo

real, de inftirmações porrnenorizaclas scthre a execução orçamenlário e.financeira,

em nteios eletrônicos de acesso público,'

III - adoção de sisÍenta integrado de admini.straçtio .financeira e conÍrole, que

atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Execulivo da União

e ao disposto no art. 1B-A.

§ 2" Á União, os Estados, o DisÍrilo Federal e os Municípios disponibilizarcio suas

inforruações e dados contabeis, orçarnentarios e fiscais confornte periodicidade,-

5
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J'ormato e sistema estabelecidos pelo órgão cenÍral de contabilidade da União, os

quais deverãct ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público.

sl Jq Os EsÍedos, o Disü'ilo Federal e os Municípios encaminharão ao Minislério

da Fazenda, nos lermos e na periodicidade a serenr de./inidos em instrução

específica deste órgão, as informações necessárias para a constituiÇão do registro

elelrônicct centralizado e aÍualizado das dívidas púhlicas interna e externa, de que

lraÍo 0 SÇ 1'do art. 32.

s\ 4' A inohservância do disposto nos 5l5l 2a e 3a ensejará as penalidades

previstas no § 20 do art. 5 l.

sÇ 5' Nos casos de envio conjbrme disposto no § 2e, para todos os efeitos, a União,

os Estados, o DisÍriÍo Federal e os Municípios cumpreru o dever de ampla

divulgação a que se refere o caput.

§ 6a Todos os Poderes e rirgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias,

fundações públicas, empresas esÍatais dependentes e.fundos, do ente da Federação

devem utilizar sisÍentas únicos de execução orçamenlriria e.financeira, manÍidos e

gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada a auÍonomia.

Arí. 1B-A. Para os fins a que se refere o inciso II do paragrafo único do art. 48, os

entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso

u infonnaçõas re.fcrentes u:

I - quanÍo à despesa: todos os aÍos praticctdos pelas unidades gestoras no decorrer

da execução da despesa, no nlomento de sua real.ização, com a disponibilização

mínima dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao bent

.fornecido ou ao serviço presÍado, à pessoa .fisicct ou jurídica beneficiária do

pagaruento e, quando./õr o ceso, ao procedinrento licitatririo realizado;

II - quanÍ.o a receita: o lançanrcnÍo e o recebinxenÍo de toda a receita das unidades

gestoras, inclusive referenle a recursos extraordinorios. "

Vejam, portanto, que o princípio da publicidade indica que as atividades da Administração
devem ter a mais arnpla divulgação possível. A transparência no exercício da função pública não

representa nenhum favor; espelha sern dúvida, urn dever jurídico, sabido que as comunidades é que

são alvo de atuação dos órgãos estatais, tendo direito de totnar conhecimento da atuação dos

adrninistradores.
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No que conceme o Princípio da Publicidade:

"A publicidade sempre foi tida cotno um princípio administrativo, porque se

entende que o Poder Público, por ser púhlico, deve agir com maior transparência

possível, a.fim de que os administrados Íenham, a toda hora, conhecintento do que

os administradores estão.fazendo. Á publicidctde, contudo, não é um requisito de

.forma do ato adntinistrativo, não é elentenÍo .formalivo do ato; é requisito de

eíicacia e moralidade. Prtr isso ruesmo os alos iruegulares não se convalidam cont

a publicação, nem os regulares a dispensunt para sua execlüibilidade, quando a lei

ou regulamenÍo a exigem. Agora é a Constituição que a exige. Em princípio, por

conseguinte, não se adntiÍem ações sigilosas da Administração Pública, por isso

mesmo e pública, maneja coisa púhlica, do povo. Enfinr a 'puhlicidade, como

princípio da administraçcio pública (diz Helly Lopes Meirelles), abrange toda a

atuação estaÍal, não só sob o aspeclo de divulgação rtficial de seus alos como

também propiciarão de conhecintento da conduta inÍerna de seus agentes. Essa

publicidade aÍinge, assim, os alos concluídos e em .frtrmação, os processos em

andarnenÍo, os pareceres dos órgãos técnicos e .jurídicos, os despachos

intermediarios e Jinai.s, as alas de .julgamento dos licitações e os conlralos cont

quaisquer inÍeressados, bem como os comprovanÍes de despesas e as prestaÇõe.ç de

contas submelidas aos r5rgãos compelenles. Tudo isto é papel ou documento

público que pode ser eraminado na repartição por quctlquer inleressado e dele

obter certidão ou fotocópia autenticada para fins consÍitucionais. "t

A transparência está, ern última instância, relacionada à própria ideia de democracia
porque esta, além de ser o goverxo do povo, govemo direto, governo controlado pelo povo, governo
representativo do povo, é o "regirne do poder visível". Isto e, o governo do poder público ern

público, ao favorável dos estados autocráticos, em que o grau mais alto do poder político - o poder

de tomar decisões obrigatórias para todos os cidadãos - coincide com a concentração rnáxirna da

esfera do príncipe.2

I SILVA. José Afonso da. Curso de direito constitucional.26. ed. São Paulo: Malheiros, 2006,p. 669-670.
2 gOAgtO, Norberto. Estado, Governo e Sociedade - Para lima teoria geral da política. 4". ed .. São Paulo: Paz eTerra.
1992. p

i
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Também sobre a transparência dos atos públicos, dentre os quais as compras realizadas
pela Administração "lato sensu", transcrevo trecho de importante estudo.

"Transparência é a ahertura cla Ádruinistração ao administrado, e contém. pelo

menos, três aspeclos: o primeiro. que diz respeilo à publicação das decisões

qdminislrctlivas, responde mais às necessidades de ação do clue à idéia de

lransparência e, nesÍa acepçtio é unta'normu-regra';25 o segundo, que é o

momenlo eru que a Ádministração faz conhecer os molivos de sua ação, explica-se

e diz porque decidiu, .já e o domínio da transparência ('norma-princípio'): o

último, e o mais importante, é o diálogo que a Ádministração eslabelece com o

cidadão. que se expressa em uma verdadeira participação do particular nas

decisões adntinislrativas. Nesle caso, a lransparência é um dever da

Adminislração e um direito.fundantental do cidadão (de Íerceira geração)."3

Ademais, o presente projeto de lei encontra guarida na Constituição da República, que
confere competência ao Congresso Nacional, corn auxílio do Tribunal de Contas da União ) para
realizar a atividade de controle externo.

Como assinala Guerra4, controle externo é:

"Conlrole, cotno se concehe, é a.fiscalizaçcío, inspeção, exame, acontpanhamenlo

e verificação exercida sobre delerntinado alvo, cle acordo conT cerlos aspeclos,

visando averiguar o cumprimento do que já ./oi predeterruinado ou evidenciar

evenluais desvios com fincas de correção, decidindo acerca da regularidade ou

irregularidade do ato praticado. EnÍtÍo, conÍrolar é.fiscalizar."

O controle é extemo porque realizado, de forma independente, por outro poder, distinto
daquele responsável pela execução das atividades adrninistrativas suscetíveis de controle.

Portanto, pode-se concluir que não há democracia sem controle, transparência e

publicidade.

3 Disponível em: http://bibliotecadigital.fev.br/ojs/index.php/rdalarticle/view/46345/45 I 16

4 Os Controles Externos e hrtemo da Adrninistração Pública. 2. Ed. Belo Horizonte: Fórurn, 2005, p.90
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étÉ irnprescindível dizer que o Governo do Estado de^,(Trarrsparência' corn essa fi nalidade.
Mato Grosso já dispõe de Portal

Adernais, salienta-se que a proposta extrapola os limites rnunicipais, por tratar do princípio
da publicidade e da transparôncia, constitucionahnente previstos, devendo, poftanto, ser objeto de
lei estadual.

Diante do exposto, em respeito aos princípios constitucionais da publicidade, transparência
e eficiência, bem corro do disposto no aft. 71 da Constituição Federal, não vislumbramos questões
constitucionais e legais que sejam óbice para a aprovação do presente projeto de lei.

Pofianto, vislumbramos questões constitucionais que ofbrtarn óbice a aprovação
legislativa,

É o pa.ece..

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n." 9512020, de

autoria da Deputado Xuxu Dal Molin.

sala das comissões, "- -1{à deo\ de2o2r.

s Disponível em: h111.r:i/u,rvly.,ll.ill1§Ll-{l-ç-l-l-c-j1t,ltt1,gOy,l:t./:,1-ç-q1tl.t.it.ll.l.f:-c-ttt:ÍSl.:.lll
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IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.' 9512020, de autoria do
Xuxu Dal Molin.

Posição na Comissão Identificação do (a) Deputado (a)

Relator (a) a\
Membros

\r.t\\.^

Proieto de Lei n.'9512020 - P.arecer n.' 18412021

Reunião da Comissão em l:{ / L\ Lt / CL\ l-
N

Presidente: Deputado .)L*1- õOçELL-[) ^ ,\ {1L\Í\cLC!ü\e Q-r--L.r* ecrleuctõ
Relator (a): Deputado (a) \Jün \ .qó.J Sb>t l- (>.
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Reunião:
Data/Horário:

Proposição:

Autor:

AssrMeLrrA LEGTSLATTvA Do EsrRoo DE MATo Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

2' Reunião Ordinária Remota
13t04t2021 08h
PROJETO DE LEI n.'9512020

Deputado Xuxu Dal Molin

ep. 7L 
.

vorAÇÃo

Waleska Card

DEPUTADOS TITULARES SIM NAO ABSTENÇAO AUSENTE

WILSON SANTOS - Presidente x
DR EUGENIO - Vice-Presidente X

DILMAR DAL BOSCO X

JANAINA RIVA X

SEBASTIÃO REZENDE X

DEPUTADOS SUPLTINTES

CARLOS AVALONE

FAISSAL

EDUARDO BOTELHO

LUDIO CABRAL

XUXU DAL MOLIN

SOMA TOTAL 3 0
.,

RESULTADO [-INAL: Matéria relatada pelo Deputaclo Wilson Santos e lida pelo Deputado
Dilmar Dal Bosco presencialrnente, com parecer FAVORAVIIL. Votaram com o relator, o
Deputado Dilrnar Dal Bosco presencialmente e os Deputados Dr. Eugênio e Sebastião Rezende
por vicleoconferência. Ausente o Deputado Wilsor-r Santos e a Dcputada Janaina Riva. Sendo a
propositura aprovada corr parecer ITAVOt{AVIll,.

Consultora Legislativa


